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Atenção bancários(as) associados(as), não deixe 
de reservar o seu convite e o do seu acompanhante 
para nossa FEIJOADA em comemoração ao Dia do 
Bancário. As listas de presença serão recolhidas no dia 
22/08, juntamente com os valores correspondentes 
aos convites dos acompanhantes.

O evento acontecerá na Pousada Recanto dos 
Pinheiros – Samambaia, no dia 27/08 – sábado, a partir 
das 11 horas.

Lembramos que todo o valor arrecadado dos 
convites, será revertido em doações para instituições 
de caridade de nossa cidade.

DIA DO BANCÁRIO 2016

Os próximos dias dos bancários serão marcados por intensas 
negociações. Hoje, 17/08, acontece a primeira rodada dos debates 
específicos com a direção da Caixa, em Brasília. A Comissão Executiva 
dos Empregados quer iniciar as discussões pelas questões não 
resolvidas durante as reuniões permanentes.

A pauta é bem extensa e inclui pausa de 10 minutos a cada 50 
trabalhados, abertura obrigatória da CAT (Comunicação de Acidente 
de Trabalho) no prazo de 24 horas para todos os trabalhadores, além 
de pontos sobre Funcef, condições de trabalho e reestruturação.

Além da rodada com a Caixa, também acontecem nesta 
semana as primeiras negociações com a Fenaban. O Comando 
Nacional dos Bancários abre os debates com a Federação Nacional dos 
Bancos, amanhã, dia 18/08.

Na sexta-feira (19/08), tem mais um encontro para discutir os itens gerais da pauta de 
reivindicações. Terça-feira (23/08), em Brasília, é a vez dos funcionários do Banco do Brasil darem 
o ponta pé ao processo negocial com a direção da instituição financeira.

A expectativa é grande. Todos esperam compromisso dos bancos, que lucraram quase R$ 
30 bilhões no primeiro semestre e, portanto, podem atender as demandas. A categoria tem data-
base em 1º de setembro.    

CAMPANHA NACIONAL DOS BANCÁRIOS 2016

Empresa não pode cobrar atestado antes do fim da licença médica
O prazo para entregar atestado médico à empresa deve começar a contar após o período 

de licença, já que no início ou no meio desse processo o funcionário está doente e não pode lidar 
com tal assunto. O entendimento é da 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que rejeitou 
recurso de uma empresa de telemarketing contra decisão que determinou a devolução de 
descontos por faltas a uma atendente que, segundo a empresa, teria apresentado atestado 
médico fora do prazo previsto em norma coletiva.

A atendente entregou o atestado ao RH da empresa no dia em que retornou ao trabalho, 
após uma licença de 14 dias. Ao pagar o salário, a empresa desconsiderou o atestado médico, 
alegando que a entrega ultrapassou as 72 horas previstas em norma coletiva.

A Justiça do Trabalho condenou a empresa a pagar os dias da licença, por entender que as 
faltas foram justificadas. De acordo com o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, ainda que 
a empresa possa estabelecer prazo para aceitação do atestado, esse prazo não pode terminar 
durante o afastamento para recuperação da saúde da trabalhadora e "deve ter início no final do 
período prescrito pelo médico, e não no início".
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